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LEI N9 1.313
DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

"Reconhece de Utilidade Pública' a
Associação de Moradores do Jardim
Guandú P-1".

ACAMARA MUNICIPAL DE

.DE NOVA IGUAÇU. por seus repre
sentantes legais. decreta e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art. 1'! - Fica reconhecida de·

Utilidade Pública a Associação de Mo
radares do Jardim Guandú-1 fim
dada em 31 de janeiro de 1982 com
séde provisória à Estrada de Madu
reira, 1133, bairro Jardim Guandú,

I P-l 1'? distrito de Nova Iguaçu.
Art. 29 - A presente Lei entr~rá

em vigor na data de sua publicaç~o.
r ~. Art. 3'" - Revogam-se ali dispo-

sições em contrário.
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